
INDICAÇÃO Nº 
2067
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Rubiácea adquirir ambulância adaptada às necessidades de atendimento de pacientes em estados graves.

JUSTIFICATIVA

O município de Rubiácea está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que indica ser um município de nível de riqueza baixo.  Apesar das dificuldades financeiras a administração municipal busca executar serviços de excelência junto a comunidade. 

Rubiácea possui uma UBS da Família e um Posto de Atendimento no bairro Caramuru e prestam atendimento de Atenção Básica, não tendo condições de realizar atendimentos de média e alta complexidade, os quais são encaminhados para a urgência/emergência das Santas Casas de Guararapes, Araçatuba, São José do Rio Preto, Barretos, Jaú, Catanduva, Bauru e Ilha Solteira, todas distantes do município. Por isso a aquisição de uma ambulância adaptada é de extrema urgência, conforme solicitação encaminhada pelo vereador Reginaldo Ferreira.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração  municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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